
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize a reforma no ponto de 

ônibus localizado na Avenida Beira-Mar, em frente a 

NaturalFarma.   

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Secretário 

Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, que realize a reforma 

no ponto de ônibus localizado na Avenida Beira-Mar, em frente a NaturalFarma.   

 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que o referido ponto de ônibus encontra-

se em condições precárias de conservação, carecendo de manutenção em sua estrutura. Tal 

situação prejudica diretamente os usuários do transporte público, que ficam expostos às 

intempéries e sem o mínimo de conforto e segurança. 

 

A reforma do local trará mais dignidade aos cidadãos que utilizam diariamente o transporte 

coletivo, além de contribuir para a melhoria da infraestrutura urbana. 

 

Diante do exposto, solicita-se o atendimento desta demanda. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 06 de maio de 2026. 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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